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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Rosana, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Rosana poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.rosana.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rosana
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA SME N.º 10/2023, DE 22/11/2023.

Dispõe  sobre  a  remoção,  a
pedido,  de  servidores  públicos.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ROSANA,  Estado  de  São  Paulo,  no  exercício  das
competências que lhe são conferidas pelo artigo 14, inciso
I,  da Lei  Municipal  1.519/2017, combinado com o artigo
115, inciso II, alínea “b” da Lei Orgânica do Município, e
considerando  o  resultado  do  procedimento  de  remoção
interna a que se refere o Edital  de Remoção Interna nº
001/2023, de 07.11.2023 (DOM 07.11.2023), homologado
em 22.11.2023, expede a seguinte

PORTARIA:
Art.  1º  Ficam  REMOVIDOS ,  a  pedido,  com

fundamento no artigo 47, inciso II,  da Lei Complementar
Municipal  038/2014  -  Estatuto  dos  Servidores  Públicos,
abaixo  indicados,  titulares  do  cargo  público  efetivo  de
Professor  de  Educação  Básica  I  Efetivo  na  seguinte
conformidade:

I Servidor(a): Denise de Oliveira Azevedo Angelo, RG
36.588.851-5;

Origem: EMEIEF Maria Terezinha Camargo Jardim;
Destino: EMEF Antônio Felix Gonçalves.
II Servidor(a): Beatriz Cristina Guimarães Soares, RG

26.760.727-1;
Origem: CEMEI Joaquim Lopes Teixeira;
Destino: EMEIEF Maria Terezinha Camargo Jardim.
Art.2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data

de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana – SP, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de

novembro de 2023.
RICARDO DE LUCENA FREIRE
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

...........................................................................................................
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Editais de notificação
Editais de notificação

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO – REMOÇÃO INTERNA N.º
001/2023

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ROSANA,  Estado  de  São  Paulo,  no  exercício  das
competências que lhe são conferidas pelo artigo 14, inciso
I, da Lei Municipal 1.519/2017, HOMOLOGA o resultado do
processo de Remoção Interna nº 001/2023 dos servidores
públicos  titulares  de  Cargo  de  “Professor  de  Educação
Básica I – Efetivo”.

E  para  que  chegue  ao  conhecimento  de  todos  é
expedido o presente edital.

Rosana, 22 de novembro de 2023.
RICARDO DE LUCENA FREIRE

Secretário de Educação
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Errata
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CÂMARA MUNICIPAL DE ROSANA
Correção de erro material em relação ao Ato da Mesa

nº 001/2023 de 10 de novembro de 2023, em relação ao
segundo  considerando  para  retificar  onde  se  lê:  “Processo
nº 252/2025”, leia-se: “Processo nº 252/2023”.

Câmara  Municipal  de  Rosana,  21  de  novembro  de
2023.

RONILDO DA COSTA
Presidente
LUIS GUILHERME DE FREITAS RAMOS
Diretor de Câmara

...........................................................................................................
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